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Gc‘imara Cmunicipa[ de %irigdi

Estado de Sdao Paulo

INDICAGAO N° 1 2 0/ 1 6
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Implantagado de uma unidade do banco de leite humano.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de
Vossa Exceléncia, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal providéncias junto aos
érgados competentes visando a implantagdo de uma unidade do banco de leite humano
em nossa cidade. Trata-se de um lugar de apoio, incentivo e estimulo ao aleitamento
materno. Além de auxiliar as mées a amamentarem, 0 banco de leite realiza a coleta,
armazenamento e processamento do leite coletado.

Pesquisas cientificas comprovam que o aleitamento
materno nos primeiros meses de vida do bebé é fundamental para determinar a sua
qualidade de vida na fase aduita. A Organizacdo Mundial da Saude (OMS) recomenda o
aleitamento exclusivo, sem complementar com nenhum alimento ou liquido, até o 6° més
de vida.

As méaes devem continuar amamentando seus filhos até
0s dois anos ou mais, iniciando a introdugdo gradual de outros alimentos apds o sexto
més, pois o leite materno contém todos os nutrientes necessarios, inclusive agua, para o
bebé ser saudavel nos primeiros anos de vida. Ademais, o leite materno é rico em
anticorpos, o que previne uma série de doencas, principalmente respiratérias e
digestivas. Evita alergias, doengas crbnicas e estimula o desenvolvimento mental do
bebé.

Durante a amamentacgao, & fortalecido o vinculo afetivo,
principalmente entre mae-filho pelo contato pele a pele, o que facilita os relacionamentos
futuros da crianga com outras pessoas.
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Amamentar ajuda a mae a retornar seu peso anterior a
gestagao, aumenta a autoestima; diminui o sangramento pés-parto e estudos evidenciam
a diminuigdo do risco de desenvolver cancer de mama e ovérios nas mulheres que
amamentaram.

Mas infelizmente, ndo € incomum verificar casos em que
~ maes ndo tém leite ou produzem guantidade insuficiente para seus bebés. A situacéo é
mais grave guando s&o prematuros ou recém-nascidos patologicos, que pela fragilidade
de seus organismos ndo podem prescindir desse alimento natural e de grande valia para
0 seu desenvoivimento e, muitas vezes, até para garantir uma sobrevida.

Para dar solugo a casos como esses é que indicamos
ao Poder Publico Municipal a instalagdo do Banco de Leite Humano em nossa cidade.
Essa medida, de eficiéncia comprovada em todo mundo, traria enormes beneficios a
varias familias ndo apenas de Birigui, mas de toda a regido.

Céamara Municipal de Birigui,

Em 23 de fevereiro de 2016.

HEBE NAJAS CAMARGPD CERVELATI,
VEREADORA.
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